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Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

REQUERIMENTONº 8751/2021

EMENTAV MOÇÃO DE APLAUSOS E CONGRATULAÇÓES
AOS 73 ANOS DA DECLARAÇÃO UNWE ?SAL DOS

DIREITOS HUMANOS E AO DIA INTERNACIONAL

DOS DIREITOS HUMANOS COMEMORADO NO

D1A10 DE DEZEMBRO

SENHOR PRESIDENTE,

Apresentamos à cnnsidlração a: Casa o seguinte:

A Dedaraçãa Umvsrsal dos Direuos Humanos (DLDH) é um

documento marco na msnona dos diremos humanos. sraborada por represemantes de

(inerentes ongens iurídlcas & culturais de todas as regiões do mundo. a Dedaraçãc (m

proclamada pela Assemmoa Goran das Nações Umdas em Fans, em 10 de dfzºmbm de

1945, por menu da Resolução 217 A(I1l)da Assemmela Geral como uma norrnâ comum a

ser alcançada por todos os povos e nações Ela estabelece, paa primera vez, a proteção
unwersal dos menos numanos.

Desde sua adoção, em uma. a DUDH fox lraduzlda pn mais de
sao ldmmas , o documenlo mais traduzldo do mundo _ e mspuou as oonsx (uições de

muitos Estados e democracias recentes. A DUDH. em conjunto com o Pactº rnenaoonal
doS menos Cwls & Poriucos e seus dms Protocolos comunas (some prccadmenlo os
qualxa & sobre pena de mono) e com o Pacto !memacional dos Direitos E::mõmicos,
Sociais e Cullurals e seu Prmocolo Opmonaí, formam a chamada cana Inlemac (mal das
Dlrsmas Humanos.

Uma séne de (falados internacwonaws de diremos «manos &

outros Instrumentos adotadas desde 1945 expandwam o corpo do mreuo mlemdrmnal dos
alrenos humanos,

Eles moluem a Convenção para a Prevenção e a Rejressão de
Emma da Genacídm (1945) a Convenção Inlsmacronal sobre & Ehmmação dn Todas as
Formas de Disonminaoão Ramal (1965), a Convenção sobe a Ehmmação do Todas as
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Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Formas de Bison—mação comra as Mulheres (1979), a Convenção sobre os Díreúos na

Cnança mae) e 1 Convenção sobre os Drrerms das Psssoas com Dencrenua (2005),
entre outras.

Declaração Universal dor DirEitnx Humanas
Adenda & prºclamada pela Assemblcm Geral das Nnçõcs Umdns

(resolução zw A | M em la de dwembm um

Preâmbulo

Considerando que o reconhecimento da dignidade memnte a todºs os

membrºs a.. [mi. r rnmnnn n de seus ducuos lgums c mallmávcxs c o fundamcnlo da liberdade, da

Justiça : da paz no n undº,
Consxdcmudo que :) dcsprwo : :) deslespcnu pelo: dxreuos numsnns

rssuhnram Em am» aa'rbmm que uunnmm ;: consumam da hnmnmdude e que o advento de um

mundo em que mm mes : homem gn7em de hherdade de palavra. de crença : da nberdnde de

viverem & salvo de lcmor c da necessmadc for proclamado como « mas sua aspiração do ser

humano comum.

Consldcrando scr cssencn] que os dvmws humanos sejam pmregrdns

pelo lmpónu da IL «. pm que 0 ser hummm não se): compelido. como ummo recurso, à rebelião

uomru nun-Ama e :. _r rms u

Consrderandn ser essencial pmmmer n devsnxulwmenw de reluçêes

enm: as mçêcs,
Considerandº que os puros das Naçõss Unrdss reunrmnrsrn. ns Cam,

sua [é nas Lueum undsmemnrs do ser humano. na dlgmdndc : no valor da pessoa humana e na

igualdade de dm :; de homem : da mulher e que decidiram pmmnvcr n prºgressº social e

melhores anndrçõ_ , Jc wda em uma hbcrdadc mms nmpm,

Cnnsrdernndo que os Paises-Membros se compmmelcram a promover.

um cnnpcmuãn com :|» Naçnca Unidnx, :: mms—Ho unnmsl am dumas « liberdades rundnmcnmrs

do ssr humano e a «ª scrvímcia desses direuos : liberdades.
Cunsxdcrzndo que uma compmnsan comum desscs dlmws c

hbcrdudea & da rna—« sua importância para o pieno cnmpnmcluodesse comprem-ssa.
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a Câmara Municipalde Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Agum pummo a Anemblm Gem proclama & presenu Ueclamçãa

Unnclsal dos Dlrmws Hum.-um como o vdcal cnmum n ser aungldn par lodos os pow e todas as

nações. com o objetivo de que cada mdeuo e cada órgãn da sociedade um Semp rc em meme

esta Declmzçãu. ªrumª. por mam do msma c da educação. por plomovcx e ms, 0 & esses

dircuos e liberdades. e, pela adoção d: meada; progressivas de caráleruacmnal c "um “um, pm
assegumr o seu reconheclmemo e a sua observância unnelsais & cremes, lama entr: “ mm dm

propnos Paises-Membros quamn entre os povos dos lcmtónus sub um jumdnçãu

Anlgo |

Todas os seres humanos nascem lwrcs e wguals em qunldzdc e

dumms Sãn dotadas de razão e cnnsclên in e devem agir em relação uns aosmm em 1 .:spinm de

rraxemmade

Muge 1

1 Toda ser humano [em capacndndc para gozar os (' nas ( as

liberdades estabelecidos ncsla Declaração. sem disnnção de qualquer espéclc, mn «._- raça, Cm,

sexo. lingua. nzhgxão. cpu-nio poli eu ou de emm namrczn. ongcm nacional ou sumi nqucm.
nnscímemn, ou qualquer nulrnmmm,

2 Não será mmbcm (eua nenhuma msnnção fundada u, condcão

pon-ma, Juridxca ou inlemacmnal do pais ou lermóriu & que peneuçz um pessoa, qm ,»: Imre de

um lennúnu mdapendenle. mh mem. sem governo próprio. quer sujeuo :: qualquer omn hmmm
de snhcmma

Amgoz
Todo ser humano lem dlrcxm à wdn. à Izbrrdnde e à xeguranm pessual

Amgo4

Ninguém m;; manuda um cscmudãu ou scrvxdão. a cstmudão c o

Irâfxco de escravos scrão pmihidos Em [mina as suas fºrmas,

Amgu 5

Ninguém será submetido à mnum. nem a mxamcmo ou (Miga cruch

desumano ou degradante
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Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Amgu &

Todº ser humano um 0 Antena de «er. em tºdas os lugares.

reconhecudu cºmomm pemme .) 1e..

Amgo 7

'ludus uu [gum peranh: .. lex : têm duma. sem qualquer d.:smwào, &

mmm a igual preleçãº contra ququermmm... 1; que Hole aagual proteção da : l'oduscê

prom-nc Dcclamcf » : conxrn qualquer incuamcnm a m duscnmmaçào

Amgo &

Todo ser humano (em dlrcno & receber das mhunals nªcmnms

compelenleK remédn efeiivn pam “, anus que xiulem u» dueum run-mmm» que lhe sejam
rcconhccxdu, pela . & mhlmção ou pela lc:

Amgo <)

nguém será arbnranamcmcpreso. dcudo ou exilado

Amgo 10

min ser humana [em duma. em plena igualdade. 4 uma um u

pubnca audxêncla «JLF pane de um mbunai Independente & mlpnrclaL pnra decldu' seus mmm &

(bem ou funda:m,.«ku de qualquer acusação cnmma! emm ele

Amgo 1 1

| Todo ser humano acusado de um (do dclnuoso lem o mmm de ser

presumida matem: até que a sua cuipabxhdad: um min pluvadn de acordo com n [e]. em

Julgamento 1111th : a qual me tenham sujo asseguradas lodus a; garanuas necessãnas à sua defesa

2 Ninguém podem ser cuipado por qualquer ação ou omlssão que. no

mnmenm, nãº cºmmiam denim perante (: dvrclto nacional ou mlemacmnaW Também não ser.-':

imposta pm mms h na de que aquela que. no mnmcnm da prática, em aplicávcl no am delituoso.

miga az

nguérn sem Sujevw :] .merreréncm nu m wdn pnv . rm sua

mim. na veu lw ».. na um cunemondênm. nem a anque a M ham e mpnmcão. Todo ser

humano lem ducu . proteção da Im Comm ms mmrfclênclas ou ataqu s.
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Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Anlgc IS

1 Todo ser humano tem mmo á erá-Hds de locomoção _» resméncm

dentro das fronteiras de cada l-slado

; Todo ser humano (em 0 Mm de deixar quaiqucr pais uchlslvc ()

própnn : a em regressar

Anlgo 14

| Todo ser humanº. »inma de perseguição. lem n dxrellu . u :vmcunu' e

de gnn: asxln em aum puiws

1 Fssc mmm» nãº pude ser lmucudo em casa dc pcrscgmçãa

legíumamemc mamada por cnmcs dc duma comum mi por ams contrános aos vhjemm e

prmcipms das «& cães Umdas

An.—tm 15

[ Todo ser humano tem dlmlm & uma nacionalldudu

2 Ninguém sem urburannmcmc pnvado de sua nuiunalncmlc.nem do

dmuo de mudar de nacmnahdadc

Amgc 15

1 Os homens :: mulheris de maior made. sem quaiquer mmaº de
faca. nauonandadc ou lcllglão. lêm () durmo dc mmm mammônio a fundar uma fan“ u Gozum

de lgums dlruuns em u- ;m no casamento, sun dmnçãu ;- sua dnssolução.

1 0 casamento "Em sem xahdu smao com 0 ln“ »: pleno

cumuumzmodos nuhcmcs
3 A familm c o núcleo mmm! c Íundamcnml da sccwdndc e (em

durmo à proteção m socxedadc e do Eslndo.

Amgo n
1 Todo ser humano um unem ª pmpnedade, só ou &“ mima:

cum uulrus

: nguém sera arhuransmculc pnvado de sua propriedadu

Amgo 1x
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Sã Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

Tudu ser humana rem guerra a hbcrdndrc de pensamemu.cunsc1êncm e

rchglãn: esse drrerm rnclur a lrberdade de mudar de relrgvão ou crença e a liberdade de manifestar

essa rengrào ou creme pelo ensmc. pela pm'uca, pelo culto em público ou em pamculm

Amgo w
Tm ser hummm: I::m arreuu u hbcrdmde de uplmãu e expressao, esse

duclm mclu « Mandado de. sem mren'erenera. ter oplmõcs e de procurar. receber & lmnsuullr

Infºrmações e um» por quaisquer mas c rrrdepcrmemememede (romenas.

Anrgo 20

1. '1 ndo ser humano rem duma & hbmmdc do rcunlão : assomção
pacifica

2. Ninguém pode ser obrigado a fazer pane de uma associação

Amgo 21

1 mm ser humano rem :) dimu) de lux-nar pane nº govmo de seu

pais dlmtzmemc r», por lnu'rmc'dm de reprcsmlnnlus Iwmmcnle cscnlhidns

2, Todo ser humm rem Igual arreiuo de acesso ao servrço púbhco do

scn pah
3 A vmuade do pm sera a tme da autoridade do gnvemn, essa

mmm será exprnsn em alclções periódicas e legiumas. pnrsulráglo umvcxsal. por me secreta ou

pmccasn eqrrwarem que insegurª a uberuªde de me,

Muge 22

Todo ser humano. como membro da sociedade. tem dlreuo à Segurªnça
moral. na mallzucnu pelo esforça "mmm. pela Loopemçãn mlemacmlml ! de acordo com &

mgamzação : ftcv 95 d: cada Esme. dos direiros económicos. soms e cullurals mdlspensávels «

sua dxgmdncc :: ao ir src descmulvlmcma da sua permuuhdnde,

Amgo 21

1 Todo ser hunmno rem mmm ao rrabamo. & hu: escolha de

emprego, a (nndlçzlnjuslas e favorá as de xmbalhu e a proteção centra :) desemprego
3 Todo ser humana. sem qualquer drsrmção. um durma & Igual

remuneração por « .» al trabalho.
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Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de São Paulo

11119

3 Todo ser humano que trabalha (em direito a um rcmur : injusta
e sausfmna que lhe as<egum u, .m cama a sua mun, uma exusléncm compaml com &

mamªda humana e: a que se acrescentaria. se ncccssárm. omms meios de proteçãº wc m

4 Tudo ser humano xm dueuo & organizar smdlcams c : nelas

mgmssm para proteção de seus mxcrcsscs

Amgo 24

Tndu ser humana tem dueno :: repouso & Iam. mcluslw .» hmmm
razoável das horas de trabalho e : ram: remunemdns penudicm

Amgu 25
1 Todo ser humano lem dlveuv a um padrão de um capaz de

assegurar a s. e à sua familia x' 'de, bem .mcluswz ahmeulução, vesnm'na, Mahum; w, mudadas

médlms & os servuccs mms indispemàvels e mm à segurança em caso de desempma, dºençª
lnxnlxdez, vluvez. velhice ou outros casos de perda das mam d: subsistêncna cm mmm nelas forª

de seu Comm]:

:. A nmmmxdadc :: « infªnciª xêm «uma a mudadas * Insufjcla
especias Todas as cmnças. nascidas dentro ou fora do mammam gnzarãu da mesma proteção

sucml

Amgo 25
| Todo ser humano Icm duello à mslmçâo. A Instrução >c'a granum.

wa, Apulo menus uns graus clemcnlums c hmdnmcnmu A mslrução clcmcnmr será chula!
mslruçãn (écmcnrpmússmnal seni msm—el 4 mm, bem comu ; xmlruçáo supcnur. Qu baseada

no ménm.

z & mumção será mamada no scnndc du pleno descnu u memo da

personalidade humana e do fomleumemo do respenc pelas dumas dn ser humum & pria,»

hbº—mam fundammm A amu-wan prumovcrá a cumpmemo. a toleránma c a amizade cnuc

mm as nações e grupos mcims (vu rchgiosm :“ coadjuvará as :mvxdndcs das Nações Lmdus em jrol

da nm.-menção da paz
3. Os pms Iêm pnondadc dc dimu: na escolha do gênero Ac msm às

que será mmlslmda :; seus mhus.

Amgo 27
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E.» Câmara Municipal de Ribeirão Preto
Estado de Sao Paulo

|. Todo ser humano (em o dneuo de pmxupur hvremcnle da wdn

«uu-"ªx da comumdL de, de rm" as artes e de pamckpar da pmgmm mennncu : de seus ben-nehum,

2 Todo ser humano lem dumw & preleção dos intercsses metals :
mmcnals decorrem» de qualquer pmdução cientifica mmm; oummm d.! qual seja amor

Amgo 25

Tudo >e; hummo lem mmm .: uma ordem saum e mlsmacwnal em

que es dircuos : the'dades esxabelccldos na presente Declaração possam ser plenamcme malvados

Anlgo 29

& Todo ser humana (em deumzs pum com u comunidade. na qual o

|“ re e plena descrwlwmcnlu de: sua personalidade (* posshcl.
;. Nu Exercicm de seu: ducuos £ liberdada lodo ser humano eslm

mjm upends as mucõcs dczcmunadas pela m, mms-mmm com u m de asaegunu (: dando

munhecimunm &! mpenu dos mmm: e hberdadcs de outrem : de sansfazcr as jusms enganam da

moral. da ardem [" «cª c do bemrestar du um sociedade democráuca

3. Esses dlmms :: hmmm—s não pudim, um hlpúlcsc alguma, scr

cxcrcxdos ccmmnncmc aos obycmos c princlpms das Nações mudas

Amgu 30

Nenhuma diupmxçãu da presente Declaração puder ser mlerprzmda

cºmo () reconhecuwnm a qualquer Escada. gmpn ou pcssna. dn ducllo de cxcrccr qualquer

umidade ou plana.—r qualquer am ucsmdo a destruição de quaisquer dos duellos e liberdades aqu!
estabelecidos.

REQUEREMOS. na íon-na mgmeml c consluucmnal. depois de

ouvido o Phnáno Acura Egrégia Casa de Leis. que uonslc na ata dos trabalhos xegulamm Moção de

Aplausos c ('cngznulnções no Conselho Nacional a: Dxmlos Humanos (ChDH), Ca.-selho

mmm de Defexu los mmm da Pascua Humana ICONDEFM. Ccnlm da Dlrellu; Humanos e

Educação Papular ACEDEHEP) c Comlssão d: Dlrcuos Humanos » OAB wz" Subseção Ribeirão

Preto

Dflcxeae esta mação pam m. »egumlex mauhnçõew
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Câmara Municipal de Ribeirão Preto

11 Cumclhu Nncwuu] de Buenos Hummm (mmm E-mml:

cuthz/mdh gov br Endereço Sem! Comercial Sul - B. Quadra 9. Lote (. mac-o raw: ("mude
Corporate, Torre “".A9“nnd'.u' 390113 Bras .|.D1su1m FedemLBmstEP: 7030571110

21 (mm—nm bsmdnul de DC

(CONDhPI—J hmml-mudam,“; gov br Endereço Rua Amôum de Guduy, 122 , 1121711" , ,am
113 , Sama Engãmz São Paulo/SP

das Duenm du Pum Humm
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31 Cemm de Dumas Humanos e qucuçãnx Pºpular (_ :DEHFP|
Endereço R Bamammo do Campos. 1144 , 33 'C'cmm. Rxbcuão Prem » SP. 14015»

41 Com1ssão de Dumas Humanos » OAB Rxbemão mm Emalí

nheu'nc prelwíjuubªpmg br Endereço Rua Cavalhcuo Inrquam R177v, 11“ 215,1m1m xau LL.17 .
Ribevrãu Prem , s1>

Sala nas Sessões, 05 de dezembro de 2021.

COLETIVOPOPULAR JUDETI ZlLLl
Vereadora - PT
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